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TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

 

DECRETO 

 
DECRETO: 001/ 2021- GAP. DE 04 JANEIRO DE 2021. “Dispoe sobre 

a exoneração de ocupantes de  cargos comissionados e funções 

gratificadas da  Administração Direta e Indireta do Poder Execultivo do 

Municipio de Amarante do Maranhão, na forma que especifica.” O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, CONSIDERANDO que o Art. 87, inciso XXXVII, da Lei Orgânica 

do Município, dispõe que compete privativamente ao Prefeito nomear, 

suspender, exonerar, admitir, demitir, rescindir contratos, licenciar, 

conceder férias e aposentar, na forma da lei, os servidores municipais; 

DECRETA: Art. 1º - Ficam exonerados, na data da publicação deste 

Decreto, todos os ocupantes de cargos em comissão e funções gratificadas 

da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal. Art. 2º - 

Ficam igualmente cancelados todos os atos de contratação que vigoram até 

a presente data da Administração Direta do Poder Executivo Municipal. 

Art. 3º - Revogando-se as disposições em contrário, este DECRETO, entra 

em vigor na data de sua publicação.           Cientifique-se, Registre-se, 

Publique-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO DE 2021. 

VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO: 002/ 2021 – GAP DE 04 JANEIRO DE 2021. Dispõe sobre 

delegação de competência para ordenadores de despesas do Município de 

Amarante do Maranhão e dá outras providências.” O Prefeito Municipal 

de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, VANDERLY 

GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições legais, D E C R E T A: 

Art. 1º.  Fica delegada a competência de Ordenador de Despesa a Sra. 

FELICIANA DA SILVA MACHADO, portadora da CI nº 

000094728598-9 SSP/MA e CPF nº 004.844.853-26, Secretária Municipal 

de Assistência Social, para em conjunto com o Sr. GABRIEL VIANA 

LIMA, portador da CI nº 7498509 SSP/GO e CPF nº 608.096.943-28, 

movimentar as contas correntes referentes ao FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS; FUNDO DE MANUTENÇÃO DA 

INFÂNCIA E JUVENTUDE – FIA e demais contas vinculas à 

Assistência Social; Art. 2º. Fica delegada a competência de Ordenador de 

Despesa ao Sr. WESLEY SANTOS GARCIA, portador da CI nº 

028653142005-3 SESC/MA e CPF nº 839.241.161-72, Secretário 

Municipal de Saúde, para em conjunto com o Sr. GABRIEL VIANA 

LIMA, portador da CI nº 7498509 SSP/GO e CPF nº 608.096.943-28, 

movimentar as contas correntes referentes ao FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS e demais contas vinculas à Saúde; Art. 3º. Fica delegada a 

competência de Ordenador de Despesa a Sra. GEANE VIANA DA SILVA 

CARVALHO, portadora da CI nº 061828892017-8 SSP/MA e CPF nº 

522.153.373-68, Secretária Municipal de Educação, para em conjunto 

com o Sr. GABRIEL VIANA LIMA, portador da CI nº 7498509 SSP/GO 

e CPF nº 608.096.943-28, movimentar as contas correntes referentes ao 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 

DA EDUCAÇÃO – FUNDEB; MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE e demais contas vinculas à 

Educação e Cultura. Art. 4º. Fica delegada a competência de Ordenador de 

Despesa o Sr. JOSÉ RONALDO MORAIS FRANCO, portador da CI nº 

4220038 DGPC-GO e CPF nº 343.706.093-72, Secretário Municipal de 

Administração, para em conjunto com o Sr. GABRIEL VIANA LIMA, 

portador da CI nº 7498509 SSP/GO e CPF nº 608.096.943-28, movimentar 

as contas correntes referentes a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO e demais contas vinculas à Administração Municipal. 

Art. 5º. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesa o Sr. 

GABRIEL VIANA LIMA, portador da CI nº 7498509 SSP/GO e CPF nº 

608.096.943-28, Secretário Municipal de Finanças, para em conjunto 

com o Sr. GIOVANNI DE ARAUJO SILVA, portador da CI nº 

12842881999-3 SEJUSP/MA e CPF nº 004.411.593-89, movimentar as 

contas correntes referentes a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, e demais contas vinculas ao 

CNPJ (06.157.846/0001-16) da Prefeitura Municipal de Amarante do 

Maranhão.  Art. 6º. Os ordenadores de despesa terão a competência legal 

para emitir cheques, abrir contas de depósito, autorizar cobrança, utilizar o 

crédito aberto na forma e condições, receber/passar recibo e dar quitação, 

solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de cheques, efetuar 

transferências e pagamentos por qualquer meio, autorizar débito em conta 

relativa a operações, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, assinar 

contrato de câmbio e seus aditivos, sustar/contraordenar cheques, 

cancelar/baixar cheques, efetuar resgates/aplicações financeiras, 

cadastrar/alterar e debloquear senhas, efetuar pagamentos/transferência por 

meio eletrônico, autorizar transação no balcão do comércio exterior, assinar 

boleto de câmbio, efetuar movimentação financeira no RPG, liberar 

arquivos de pagamentos no ger.financeiro/AASP, emitir comprovantes, 

efetuar transferência p/ mesma titularidade-meio eletrônico, encerrar contas 

de depósito, serviços de câmbio e comércio exterior, assinar instrumento de 

convênio e contrato de prestação de serviços. Art. 7º. Os Ordenadores de 

Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições dos 

seus cargos ou funções. Art. 8º. Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. GABINETE DO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, 

AOS 04 DE JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES MIRANDA  

PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO: 003/2021 - GAP. DE 04 JANEIRO DE 2021. “Dispoe sobre 

Funcionamento e Horário do Expediente da Prefeitura Municipal de 

Amarante do Maranhão e dá outras providências.” O Prefeito Municipal 

de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, VANDERLY 

GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições legais,           

CONSIDERANDO que um novo governo se iniciou em 01 de janeiro de 

2021, com a necessidade do levantamento da real situação financeira do 

Município; Considerando que não houve a conclusão da transição entre a 

Administração anterior com a atual Gestão, no qual houve incostâncias aos 

acessos às informações concernetes a atual realidade do Municipio, 

DECRETA: Art. 1º - Do dia 04 ao dia 15 de janeiro de 2021 o expediente 

e o funcionamento da prefeitura e suas secretarias será exclusivamente 

INTERNO, salvo os casos de caráter de urgência devidamente justificados.           

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.           

Cientifique-se, Registre-se. Publique-se. GABINETE DO PREFEITO DO 

MUNICIPIO DE AMARANTE DO MARANHAO, EM 04 DE 

JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO 

MUNICIPAL 

 

PORTARIA 

 

GABINETE DO PREFEITO PORTARIA N° 001/2021 - GAP. DE 04 

DE JANEIRO DE 2021. O Prefeito Municipal de AMARANTE DO 

MARANHÃO, Estado do Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, 

no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, JOSÉ 

RONALDO MORAIS FRANCO, portador da CI/RG n° 4220038 DGPC-

GO e do CPF/MF n° 343.706.093-72, para exercer o cargo de: Secretário 

de Administração, junto à Secretaria Municipal de Administração - 

SEMAD, devendo assim ser considerado a partir desta data. Art. 2°. Esta 

portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se no local de costume. Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO 

MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES 

MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N° 002/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, GEANE VIANA DA SILVA 

CARVALHO, portador da CI/RG n° 061828892017-8 SSP MA e do 

CPF/MF n° 522.153.373-68, para exercer o cargo de: Secretária de 

Educação, junto à Secretaria Municipal de Educação - SEMEDUC, 

devendo assim ser considerado a partir desta data. Art. 2°. Esta portaria 

entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. Art. 3°. 

Publique-se no local de costume. Dê-se ciência e cumpra-se. GABINETE 

DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO 

MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES 

MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 
 

PORTARIA N° 003/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 
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Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, JOSÉ DE RIBAMAR DA SILVA 

NASCIMENTO, portador da CI/RG n° 0000705566960 SSP MA e do 

CPF/MF n° 808.657.203-04, para exercer o cargo de: Secretário de 

Esporte, junto à Secretaria Municipal Da Juventude, Desporto e Lazer - 

SEJUD, devendo assim ser considerado a partir desta data. Art. 2°. Esta 

portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se no local de costume. Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO 

MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES 

MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N° 004/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, GABRIEL VIANA LIMA, portador 

da CI/RG n° 7498509 SSP GO e do CPF/MF n° 608.096.943-28, para 

exercer o cargo de: Secretário de Finanças, junto à Secretaria Municipal 

De Fazenda e Gestão Orçamentária-SEFAG, devendo assim ser 

considerado a partir desta data. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nesta 

data, revogadas as disposições em contrário. Art. 3°. Publique-se no local 

de costume. Dê-se ciência e cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DE 

JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO 

MUNICIPAL 
 

PORTARIA N° 005/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, FELIX FERRAZ GOMES 

JUNIOR, portador da CI/RG n° 000096844098-3 SSP MA e do CPF/MF 

n° 932.188.693-15, para exercer o cargo de: Secretário de Agricultura, 

junto à Secretaria Municipal De Agricultura Abastecimento e 

Produção-SMAAP, devendo assim ser considerado a partir desta data. Art. 

2°. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. Art. 3°. Publique-se no local de costume. Dê-se ciência e 

cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO DE 2021. 

VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N° 006/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, WESLEY SANTOS GARCIA, 

portador da CI/RG n° 028653142005-3 SESC MA e do CPF/MF n° 

839.241.161-72, para exercer o cargo de: Secretário de Saúde, junto à 

Secretaria Municipal De Saúde-SEMSAM, devendo assim ser 

considerado a partir desta data. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nesta 

data, revogadas as disposições em contrário. Art. 3°. Publique-se no local 

de costume. Dê-se ciência e cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DE 

JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO 

MUNICIPAL 
 

PORTARIA N° 007/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, NILAN RIBEIRO 

NASCIMENTO, portador da CI/RG n° 015106882000-7 SSP MA e do 

CPF/MF n° 476.630.143-91, para exercer o cargo de: Secretário de 

Cultura e Turismo, junto à Secretaria Municipal De Cultura e Turismo-

SECULT, devendo assim ser considerado a partir desta data. Art. 2°. Esta 
portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se no local de costume. Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO 

MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES 

MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 
 

PORTARIA N° 008/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, ANTONIO ALVES DE SOUSA, 

portador da CI/RG n° 053188692014-2 SSP MA e do CPF/MF n° 

000.444.763-88, para exercer o cargo de: Secretário de Meio Ambiente, 

junto à Secretaria Municipal De Meio Ambiente, Gestão Indígena e 

Desenvolvimento Sustentável-SEMAG, devendo assim ser considerado a 

partir desta data. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas 

as disposições em contrário. Art. 3°. Publique-se no local de costume. Dê-

se ciência e cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO DE 2021. 

VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 
 

PORTARIA N° 009/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, ELIAS FERREIRA DE 

HOLANDA, portador da CI/RG n° 038740762010-0 SESP MA e do 

CPF/MF n° 064.168.453-34, para exercer o cargo de: Secretário de 

Infraestrutura, junto à Secretaria Municipal De Infraestrutura, 

Transportes e Serviços Públicos-SINFRA, devendo assim ser considerado 

a partir desta data. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. Art. 3°. Publique-se no local de 

costume. Dê-se ciência e cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DE 

JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO 

MUNICIPAL 

 

PORTARIA N° 010/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, FELICIANA DA SILVA 

MACHADO, portador da CI/RG n° 000094728598-9 SSP MA e do 

CPF/MF n° 004.844.853-26, para exercer o cargo de: Secretária de 

Assistência Social, junto à Secretaria Municipal De Desenvolvimento 

Social-SEDES, devendo assim ser considerado a partir desta data. Art. 2°. 

Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. Art. 3°. Publique-se no local de costume. Dê-se ciência e 

cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO DE 2021. 

VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 
 

PORTARIA N° 011/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, UTINEIA SILVA LIMA, portador 

da CI/RG n° 000048760595 SSP MA e do CPF/MF n° 845.216.273-15, 

para exercer o cargo de: Secretária Adjunta de Educação, junto à 

Secretaria Municipal De Educação-SEMEDUC, devendo assim ser 

considerado a partir desta data. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nesta 

data, revogadas as disposições em contrário. Art. 3°. Publique-se no local 

de costume. Dê-se ciência e cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DE 

JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO 

MUNICIPAL 
 

PORTARIA N° 012/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, DANIELA VIANA LIMA, portador 

da CI/RG n° 046798462012-4 SSP MA e do CPF/MF n° 612.742.523-93, 

para exercer o cargo de: Secretária Adjunta de Administração, junto à 

Secretaria Municipal De Administração-SEMAD, devendo assim ser 

considerado a partir desta data. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nesta 

data, revogadas as disposições em contrário. Art. 3°. Publique-se no local 

de costume. Dê-se ciência e cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DE 

JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO 

MUNICIPAL 
 

PORTARIA N° 013/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, GIOVANNI DE ARAUJO SILVA, 

portador da CI/RG n° 12842881999-3 SEJUSP-MA e do CPF/MF n° 

004.411.593-89, para exercer o cargo de: Secretário Adjunto de Finanças, 

junto à Secretaria Municipal De Fazenda e Gestão Orçamentária, 

devendo assim ser considerado a partir desta data. Art. 2°. Esta portaria 

entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. Art. 3°. 

Publique-se no local de costume. Dê-se ciência e cumpra-se. GABINETE 

DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO 
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MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES 

MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N° 014/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, HELIO PIMENTEL 

CIRQUEIRA, portador da CI/RG n° 23265772002-8 GEJUSPC-MA e do 

CPF/MF n° 029.593.963-08, para exercer o cargo de: Secretário Adjunto 

de Meio Ambiente, junto à Secretaria Municipal De Meio Ambiente, 

Gestão Indígena e Desenvolvimento Sustentável-SEMAG, devendo 

assim ser considerado a partir desta data. Art. 2°. Esta portaria entra em 

vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. Art. 3°. Publique-

se no local de costume. Dê-se ciência e cumpra-se. GABINETE DO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, 

AOS 04 DE JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES MIRANDA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

PORTARIA N° 015/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, AERTON RIBEIRO GOMES, 

portador da CI/RG n° 18182332001-4 SSP-MA e do CPF/MF n° 

030.494.883-79, para exercer o cargo de: Secretário Adjunto de 

Agricultura, junto à Secretaria Municipal De Agricultura, 

Abastecimento e Produção-SMAAP, devendo assim ser considerado a 

partir desta data. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas 

as disposições em contrário. Art. 3°. Publique-se no local de costume. Dê-

se ciência e cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO DE 2021. 

VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N° 016/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, JAMES ALVES DE SOUSA SÁ, 

portador da CI/RG n° 064483762018-2 SESP-MA e do CPF/MF n° 

910.004.321-49, para exercer o cargo de: Secretário Adjunto de Cultura, 

junto à Secretaria Municipal De Cultura e Turismo-SECULT, devendo 

assim ser considerado a partir desta data. Art. 2°. Esta portaria entra em 

vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. Art. 3°. Publique-

se no local de costume. Dê-se ciência e cumpra-se. GABINETE DO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, 

AOS 04 DE JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES MIRANDA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N° 017/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, DENHA MIRANDA DA SILVA, 

portador da CI/RG n° 021682562002-5 SSP-MA e do CPF/MF n° 

061.587.383-95, para exercer o cargo de: Secretária Adjunta de 

Assistência Social, junto à Secretaria Municipal De Desenvolvimento 

Social-SEDES, devendo assim ser considerado a partir desta data. Art. 2°. 

Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. Art. 3°. Publique-se no local de costume. Dê-se ciência e 

cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO DE 2021. 

VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 
 

PORTARIA N° 018/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 
Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, SEBASTIÃO LIMA ALVES, 

portador da CI/RG n° 000022895094-5 SSP-MA e do CPF/MF n° 

771.073.903-25, para exercer o cargo de: Secretário Adjunto de Saúde, 

junto à Secretaria Municipal De Saúde-SEMSAM, devendo assim ser 

considerado a partir desta data. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nesta 

data, revogadas as disposições em contrário. Art. 3°. Publique-se no local 

de costume. Dê-se ciência e cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DE 

JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO 

MUNICIPAL 
 

PORTARIA N° 019/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, JOSIMAR PEREIRA DOS 

SANTOS, portador da CI/RG n° 26319282003-5 SSP-MA e do CPF/MF n° 

697.481.363-53, para exercer o cargo de: Secretário Adjunto de Esporte, 

junto à Secretaria Municipal De Juventude, Deporto e Lazer-SEJUD, 

devendo assim ser considerado a partir desta data. Art. 2°. Esta portaria 

entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. Art. 3°. 

Publique-se no local de costume. Dê-se ciência e cumpra-se. GABINETE 

DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO 

MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES 

MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N° 020/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, JOSÉ DIAS CARVALHO, 

portador da CI/RG n° 05372805201-7 SSP-MA e do CPF/MF n° 

435.566.043-53, para exercer o cargo de: Secretário Adjunto de 

Infraestrutura, junto à Secretaria Municipal De Infraestrutura, 

Transporte e Serviços Públicos-SINFRA, devendo assim ser considerado 

a partir desta data. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. Art. 3°. Publique-se no local de 

costume. Dê-se ciência e cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DE 

JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO 

MUNICIPAL 

 

PORTARIA N° 021/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, LEÃO III DA SILVA BATALHA, 

portador da CI/RG n° 034428892007-2 SSP MA e do CPF/MF n° 

028.362.683-88, para exercer o cargo de: Procurador Municipal, junto à 

Procuradoria do Município, devendo assim ser considerado a partir desta 

data. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. Art. 3°. Publique-se no local de costume. Dê-se 

ciência e cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO DE 2021.  

VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL  

 

PORTARIA N° 022/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, JANIO MARINHO VIANA, 

portador da CI/RG n° 015191232000-2 SSP MA e do CPF/MF n° 

026.985.823-75, para exercer o cargo de: Controlador Geral, junto à 

Controladoria do Município, devendo assim ser considerado a partir desta 

data. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. Art. 3°. Publique-se no local de costume. Dê-se 

ciência e cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO DE 2021. 

VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N° 023/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, WELITON SILVA, portador da 

CI/RG n° 013733902000-1 SSP-MA e do CPF/MF n° 829.386.443-53, para 

exercer o cargo de: Chefe de Gabinete do Prefeito, junto ao Gabinete do 

Prefeito, devendo assim ser considerado a partir desta data. Art. 2°. Esta 
portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se no local de costume. Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO 

MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES 

MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N° 024/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, GUILHERME VIANA 

CARVALHO, portador da CI/RG n° 032194342006-2 SSP-MA e do 

CPF/MF n° 060.834.223-88, para exercer o cargo de: Assessor Especial de 

Gabinete, junto ao Gabinete do Prefeito, devendo assim ser considerado a 
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partir desta data. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas 

as disposições em contrário. Art. 3°. Publique-se no local de costume. Dê-

se ciência e cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO DE 2021.  

VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N° 025/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, ADRIANA MIRANDA DE 

ARAUJO, portador da CI/RG n° 024314432003-6 SSP-MA e do CPF/MF 

n° 014.134.413-00, para exercer o cargo de: Secretária de Gabinete, junto 

ao Gabinete do Prefeito, devendo assim ser considerado a partir desta data. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. Art. 3°. Publique-se no local de costume. Dê-se ciência e 

cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO DE 2021. 

VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N° 026/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, SIMONE MAIA MARINHO, 

portador da CI/RG n° 022047202002-8 SSP-MA e do CPF/MF n° 

009.177.743-70, para exercer o cargo de: Assessora de Comunicação, 

junto ao Gabinete do Prefeito, devendo assim ser considerado a partir 

desta data. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. Art. 3°. Publique-se no local de costume. Dê-se 

ciência e cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO DE 2021.  

VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 
 

PORTARIA N° 027/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, MARIA ELIZETE LINHARES 

GUIMARÃES REIS, portador da CI/RG n° 000067324496-2 SSP-MA e 

do CPF/MF n° 851.964.013-34, para exercer o cargo de: Presidente do 

IPSMAN, junto ao Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Amarante do Maranhão, devendo assim ser 

considerado a partir desta data. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nesta 

data, revogadas as disposições em contrário. Art. 3°. Publique-se no local 

de costume. Dê-se ciência e cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DE 

JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO 

MUNICIPAL  

 

PORTARIA N° 028/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, ANA KAROLINE FERRAZ 

MENDES, portador da CI/RG n° 038527532009-9 SSP-MA e do CPF/MF 

n° 604.988.163-46, para exercer o cargo de: ASSESSORA JURÍDICA, 

junto ao Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES, 

devendo assim ser considerado a partir desta data. Art. 2°. Esta portaria 

entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. Art. 3°. 

Publique-se no local de costume. Dê-se ciência e cumpra-se. GABINETE 

DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO 

MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES 

MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N° 029/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 
Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, ANTONIO MARCOS RIBEIRO 

SOUSA MATOS, portador da CI/RG n° 028930302005-3 SSP-MA e do 

CPF/MF n° 026.979.883-86, para exercer o cargo de: ASSESSOR 

JURÍDICO DE GABINETE, junto ao GABINETE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO, devendo assim ser 

considerado a partir desta data. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nesta 

data, revogadas as disposições em contrário. Art. 3°. Publique-se no local 

de costume. Dê-se ciência e cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DE 

JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO 

MUNICIPAL 

 
PORTARIA N° 030/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, VERA GERMANA GOMES 

VIANA MARINHO OLIVEIRA, portador da CI/RG n° 026301142003-0 

SSP MA e do CPF/MF n° 039.313.993-03, para exercer o cargo de: 

Subprocuradora Municipal, junto à Procuradoria do Município, 

devendo assim ser considerado a partir desta data. Art. 2°. Esta portaria 

entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. Art. 3°. 

Publique-se no local de costume. Dê-se ciência e cumpra-se. GABINETE 

DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO 

MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES 

MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N° 031/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, WESLEY MILHOMEM MOTA 

VIANA, portador da CI/RG n° 321126 SSP TO e do CPF/MF n° 

619.684.983-20, para exercer o cargo de: Assessor Jurídico da 

Controladoria, junto à Controladoria do Município, devendo assim ser 

considerado a partir desta data. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nesta 

data, revogadas as disposições em contrário. Art. 3°. Publique-se no local 

de costume. Dê-se ciência e cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DE 

JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO 

MUNICIPAL 

 

PORTARIA N° 032/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, JOHANN WESLEY SILVA DE 

SOUSA, portador da CI/RG n° 20515902002-7 SSP/MA e do CPF/MF n° 

603.344.123.07, para exercer o cargo de: Assessor Jurídico da Secretaria 

de Administração, junto à Secretaria Municipal de Administração - 

SEMAD, devendo assim ser considerado a partir desta data. Art. 2°. Esta 

portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se no local de costume. Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO 

MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES 

MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N° 033/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, DÊNISSON DA CRUZ 

MILHOMEM, portador da CI/RG n° 64528755-6 SSP-SP e do CPF/MF n° 

033.073.703-16, para exercer o cargo de: Assessor Técnico, junto ao 

Gabinete do Prefeito, devendo assim ser considerado a partir desta data. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. Art. 3°. Publique-se no local de costume. Dê-se ciência e 

cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO DE 2021.  

VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N° 034/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, KELSON CARLOS RIBEIRO DE 

SOUSA CAVALCANTE, portador da CI/RG n° 036527512009-0 SSP 

MA e do CPF/MF n° 930.500.893-34, para exercer o cargo de: Diretor do 

Departamento de Cad. Téc. Imob. E  IPTU, junto à Secretaria 

Municipal De Fazenda e Gestão Orçamentária-SEFAG, devendo assim 

ser considerado a partir desta data. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor 

nesta data, revogadas as disposições em contrário. Art. 3°. Publique-se no 

local de costume. Dê-se ciência e cumpra-se. GABINETE DO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, 

AOS 04 DE JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES MIRANDA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N° 035/2021 - GAP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021. O 

Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições 
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legais, RESOLVE: Art. 1°. Nomear, WANDERSON TAVARES 

MENDES, portador da CI/RG n° 794041973 SSP MA e do CPF/MF n° 

013.007.593-05, para exercer o cargo de: Assessor Contábil, junto à 

Secretaria Municipal De Fazenda e Gestão Orçamentária-SEFAG, 

devendo assim ser considerado a partir desta data. Art. 2°. Esta portaria 

entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. Art. 3°. 

Publique-se no local de costume. Dê-se ciência e cumpra-se. GABINETE 

DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO 

MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO DE 2021. VANDERLY GOMES 

MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 
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